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LEI No 3.097 /2022.

Âutoria : Poder I-egislativo Municipal

Acrescenta parágrafos 3o,4o,5o e 6o ao Art. 2" daLeiMunicipai no 2.820,

de 16 de setembro d,e2020.'Ditpôe sobre afixação dos swbidios rnensai.r dot

yc'retâriu municipais cle S anto António do S udoe.çte-Pr. para a legitlatura de 2021 a

2024 e dà outras Prouidândat'.

O PODE,R LE,GISLÂIIVO DE, SÀNTO ANTONIO DO SUDOE,S'IE,, E'STADO DO

PARANÁ, APROYOU E, EU, RICARDO ANTONIO OR]]INÂ, PRE,FE,ITO NIUNICIPAL,

SANCIONO Â SE,GUINTE I-E,I:

Att. 1" Âcrescenta Parágrafos 3o , 4o , 5" e 6" ao Att. 2" daLeiMunicipal no 2.820, de 1 6 de setembro

de 2020. ,,Di.rpôe nbre a Íixaçáo dos sub.çicliu mensais clos .recretáriu maniipait de Santo Antônio do Sadoem-Pr.

para cr legt.rlaíura de 202/ a 2024 e tlà outras prouidências",passando ater a seguinte tedação:

Ãrt,2" -

§1"

§ro
\tg

s 3" É devido aos agentes políticos, de que tteLta est^Lei, a petcepção do 13" salârio ef ou

gratiÍicação natrhna, cujo valor corresponde r:â ao do subsídio do mês de dezembro de cada âflo' e

será pago na mesma data do pâgamento do 130 salário aos servidores municipais, sendo que será

devido proporcionalmente aos meses de efetivo exetcício do cargo'

s 4" É dl.eito dos Secretános Municipais de Santo Ântônio do Sudoeste - PR, ogozo de fér'ias

anuais remuneradas, com um terço a mais do subsídio notmal. Aconcessão de férias deverá,

preferencialmente, coincidir com períodos de recesso ou férias escolares a depender do caso e será

feita de acordo com planejamento prévio a ser deÍinido pela Administtação.

§ 5,, Previsto o período de afastamento de fér'ias de acordo com a necessidade da

Administração, o Ptefeito clesignará substittttos dos Secretários lvlunicipais,
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assegurado ao substituto o diÍeito à percepção da remuneração do câÍgo em substituição'

§ 6" euando o cârgo de Secretário Municipal for ocupado por servidor do Quadro Ptópdo Efetivo,

o mesmo poderá optar pelo valor da rem.uneração do cargo efetivo ou pelo valOt do subsídio,

mantendo em ambos os câsos d.ireito à percepção do 13" salário, bem como 
^o 

gozo de férias

anuais temuneradas, com um teÍÇo a mais calculado'

.Ltt. 2" - Os efeitos desta lei aplica-se, no que coubet, ao cotrente exetcicio f,nanceiro,

revogando se as disposições em contrátio.

GABINE,TE, DO 1'RE,ITEITO MUNICIPAL DE, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, E,STÂDO

DO PAITANÁ, E,M 02 DE, DE,ZEMBRO D8,2022.

1'UI]]-IQUE,_SE,:

RICARDO ÀN]'ÔNIO ORTiNÃ
PI{EI. EIT'O NIUNICII'AL



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N',3097/2022

LEI N' 3.09712022.
Autoria : Poder Legislativo Municipal

Actescenta Parágrafos 3n, 4o, 5o e 6o ao All. 2" da Lei
Mnnicipal n'2.8ã0, c1e 16 de setembro de2020. "Dispôe sobre

a.fixaçtio clos subsíclios mensais dos secretârios municipais de

Sánto António cJo Stdoeste-Pr. para a legislatura de 2021 a
2024 e dà outras providências'.

O PODER LEGISLATIVO DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE. E,STADO DO PARANA, APROVOU E EU,

RICARDO ANTONIO ORTINÃ, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. l'Acresceuta Parágrafos 3u,4o ,5" e 6'ao Art. 2' daLei
Municipal no 2.820, de i6 de setembro de2020. "Dispôe 'sobre
a fixaçâo clos subsídíos nrensais dos secretários ntunicipctis de

Santo Antônio do StLdoeste-Pr'. para a legislatwa de 2021 a
2024 e dà otúras providências", passando a tel' a seguinte

redaçâo:
Arl.2o -

§1"
§2"
§ :" f devido aos agentes políticos, de que trata esta Lei' a

peLcepção do 13" salário e/ou gratificação natalina, cujo valor
ôorreiponderá ao do subsídio do tnês de dezembro cle cada ano,

e será pago na mesnla data do paganlento do l3o salário aos

servidoreJ municipais, sendo que será devido
oronorciona.lnteltte aos meses de efetivo exercício do catgo.

§ +; e d..ito dos Secretários Municipais de Santo Antônio do

Sudoeste - PR, o gozo de férias arruais remtttreradas' com um

terço a rnais do subsídio nortnal' A ooncessão de férias deverá,

preferenciaimente, coincidir cotl períodos de recesso ou Íérias

escolares a depender do caso e será feita de acordo com

planejamento prévio a ser definido pela Administração'

§ 5o Érevisto o período de afastamento de férias de acorclo com

a neçessidade da
Administração, o Pt'efeito designará subsÍitutos dos Secretátios
Municipais,

assegurado ao substituto o clireito à percepção da remrureração
do cargo ern substitttição.

§ 6" Quando o cal'go de Secretário Municipal for ocupaclo por

iewidor do Quadro Próprio Efetivo, o meslno poderá optar
pelo valor da remuneração do cargo efetivo on pelo valOr do

iubsídio, tnautendo em ambos os casos direito à petcepção do

13o salário, betr-r cotno ao gozo de férias anuais retnttneradas,
corn uln terço a mais calculado.
Art. 2n - Os efeitos desta lei aplica-se, no que couber, ao

correrlte exercicio Íinauceiro, revogaudo se as disposições enr

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, EM 02

DE DEZEMBRO DE 2022.
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